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Ata 9ª/2022 – 11/7/2022

Reunião Extraordinária do Conselho Superior do Ministério Público

do Estado de Mato Grosso

Aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois (11/7/2022), às nove

horas (09h),  em sessão virtual, realizada  por meio do Aplicativo  Microsoft Teams,

reuniu-se o Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, sob a presidência do

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, José Antônio Borges Pereira,

com o registro da presença dos Conselheiros Luiz Alberto Esteves Scaloppe,  Luiz

Eduardo Martins Jacob, Hélio Fredolino Faust (Corregedor-Geral do MPMT), Paulo

Roberto  Jorge  do  Prado,  Domingos  Sávio  de  Barros  Arruda, Marcelo  Ferra  de

Carvalho, Ana Cristina Bardusco Silva e Rosana Marra. Ausências e justificativas:

Edmilson da Costa Pereira e Flávio Cezar Fachone (férias). Conferido o quórum, o

Presidente rogou a proteção de Deus e declarou aberta a Reunião Extraordinária do

Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Mato Grosso, convocada por

meio  do  Ofício  Circular  nº  05/2022-CSMP.  Na  ordem  da  pauta,  iniciou-se  o

julgamento  do  1. GEDOC  20.14.0001.0002282/2022-13 (Protocolo  Eletrônico)  –

Assunto: Proposta de cancelamento do Assento nº 09/2021-CSMP e edição de um

novo que, na prática, emprega nova redação ao seu item III e suprime o item IV.

Requerente: Procurador-Geral de Justiça. Requerido: CSMP. Vista: Conselheiro Luiz

Alberto Esteves Scaloppe. O Presidente relembrou a proposta que foi inicialmente

apresentada  na  reunião  ordinária  de  maio  de  2022  e  passou  a  palavra  ao

Conselheiro  Luiz  Alberto  Esteves  Scaloppe,  que  apresentou  seu  voto-vista  pela

manutenção  da  recomendação  constante  no  Assento  nº  09/2021-CSMP.  O

Conselheiro  Domingos  Sávio  de  Barros  Arruda  pediu  vista  dos  autos  e  todos

aguardam.  2. GEDOC  20.14.0001.0003161/2022-45 (Protocolo  Eletrônico)  –

Assunto:  Encaminha proposta de alteração da Resolução nº 80/2020-CSMP, que

regulamenta, no âmbito do MPMT, os parâmetros procedimentais mínimos a serem

observados para a celebração do Acordo de Não Persecução Cível e do Acordo de

Leniência. Requerente: Presidente do CSMP. Requerido: CSMP. Vista: Conselheiro

Domingos Sávio de Barros Arruda. O Presidente passou a palavra ao Conselheiro

Vistor, que apresentou proposta substitutiva. Após debates, chegou-se ao consenso

de que não seria necessário alterar a Resolução nº 80/2020-CSMP, motivo pelo qual
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o  Procurador-Geral  de  Justiça  retirou  a  proposta.  3. GEDOC

20.14.0001.0002248/2022-58 (Protocolo  Eletrônico)  –  Assunto:  Sugere  que  se

proceda, à análise de conveniência de se confeccionar enunciado para se formalizar

o  entendimento  deste  órgão  colegiado  exarado  na  sessão  do  dia  07.03.2022,

quando do julgamento do edital de remoção nº 561/2021, ou mesmo que se afira a

eventual necessidade de encaminhamento de projeto de lei para que o artigo 110 da

Lei Complementar nº. 416/2020 seja conformado à conclusão da maioria votante.

Requerente(s)  Luiz  Eduardo  Martins  Jacob  Filho.  Requerido(s)  Presidente  do

Conselho Superior. Relator: Conselheiro Marcelo Ferra de Carvalho.  O Presidente

passou  a  palavra  ao  Conselheiro  Relator,  que  votou pelo  não  acolhimento  da

pretensão e arquivamento do feito. À unanimidade, não acolheram a pretensão do

Promotor  de  Justiça  Luiz  Eduardo  Martins  Jacob  Filho e  determinaram  o

arquivamento do feito, nos termos do voto do Relator. O Conselheiro Luiz Eduardo

Martins  Jacob  não  participou  do  julgamento  em razão  de  suspeição.  Assuntos

Gerais: O Procurador-Geral de Justiça informou que nesta data, às 17h, haverá a

posse de cinco novos Promotores de Justiça Substitutos. Nada mais havendo para

ser tratado conforme pauta do dia, encerrou-se a reunião às 10h30min, cujos termos

são  lavrados  nesta  Ata  que vai  assinada  pelo  Excelentíssimo Presidente  e  pela

Excelentíssima Secretária do Conselho, acompanhada, de forma pormenorizada, da

respectiva gravação em DVD (inciso I, art. 13 da Resolução nº 33/2012 CSMP). 

José Antônio Borges Pereira
Procurador-Geral de Justiça

Presidente – CSMP

Rosana Marra
Procuradora de Justiça

Secretária do CSMP
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